
PASTORAL VOCACIONAL - DIOCESE DE CAXIAS DO SUL  

REGULAMENTO CONCURSO FOTOGRÁFICO PARA O 

CALENDÁRIO VOCACIONAL 2023 

TEMA: “Vocação: Graça e Missão” 

OBJETIVO: Promover a seleção de até 12 fotografias produzidas por fotógrafos profissionais ou 

amadores, para integrar o Calendário Vocacional 2023, da Diocese de Caxias do Sul - RS.  

DOS PARTICIPANTES:  

Poderão participar do concurso fotógrafos profissionais e amadores, das cidades de Antônio 

Prado, Bento Gonçalves, Boa Vista do Sul, Cambará do Sul, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, 

Cotiporã, Fagundes Varela, Farroupilha, Flores da Cunha, Garibaldi, Guabiju, Jaquirana, Monte 

Belo do Sul, Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Pádua, Nova Prata, Nova Roma do Sul, Paraí, 

Protásio Alves, São Francisco de Paula, São Jorge, São Marcos, Santa Tereza, Veranópolis, Vila 

Flores e Vista Alegre do Prata, São Valentim do Sul e Imigrante. Essas são as cidades que 

compõem a Diocese de Caxias do Sul - RS.  

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS FOTOGRAFIAS PARTICIPANTES:  

As fotografias devem ser enviadas por e-mail para savdiocesedecaxias@gmail.com. As mesmas 
devem estar identificadas com nome do trabalho e em boa resolução (mínimo de 300 dpi, 
1600x1200mp). Cabe ao participante preencher a ficha de inscrição, com o termo de cedência 
do uso da imagem.  

As fotografias devem abordar somente o seguinte tema: Vocação: chamados a reconstruir a 
esperança! 



Não serão aceitas fotografias: Imagens compostas, sobrepostas e/ou imagens manipuladas 
digitalmente, ou com qualquer outro artifício; Fotografias sem nome do trabalho; Fotografias que 
estão em desacordo com o tema do concurso; Sendo constatada uma das irregularidades acima, 
fica caracterizado motivo suficiente para exclusão da fotografia do concurso, mesmo que esta 
tenha sido escolhida em todo o processo de votação. Imagens de tamanho/ resolução inferior a 
300 dpi, 1600x1200 mp.  
 
 
INSCRIÇÕES:  

As inscrições serão efetuadas exclusivamente pelos próprios fotógrafos, por meio do envio da 
foto e do preenchimento, assinatura e retorno da ficha digitalizada ou fotografada, no mesmo e-
mail da foto.  

Cada fotógrafo poderá inscrever até 02 (duas) fotografias por CPF.  

Ao realizar sua inscrição, o participante declarará que:  

As fotografias devem ser de propriedade do fotógrafo e autorizada pelo autor. Não constituem 
plágio em espécie alguma e não possuem manipulação digital ou superposição. Alterações de 
brilho e coloração, por exemplo, não são enquadradas como manipulação. As fotografias 
enviadas já presumem a autorização.  

Cede o direito de uso e publicação das fotografias no Calendário Vocacional 2022, da Diocese 
de Caxias do Sul, para exposição das mesmas o utilização para produções de cunho institucional 
da Pastoral Vocacional da Diocese de Caxias do Sul, sem limitação de tempo e 
independentemente de ter ganhado este concurso ou não (compondo o banco de imagens da 
Pastoral Vocacional);  

Autoriza a veiculação de imagem e nome do fotógrafo, bem como permite aos organizadores, a 
critério próprio, sem limite de tempo e sem a incidência de quaisquer ônus, utilizar ou divulgar as 
imagens inscritas e/ou escolhidas no concurso em materiais institucionais, dentre eles: cartazes; 
banners; folders; portfólios; websites ou homepages da Pastoral Vocacional, televisão aberta ou 
fechada; revistas; jornais; flyers; outdoors; exposições e eventos institucionais da Diocese de 
Caxias do Sul, desde que esses usos não tenham finalidade comercial.  

PRAZO DAS INSCRIÇÕES:  

As inscrições deverão ser efetuadas no período de 01 a 21 de agosto de 2021.  

FORMA DE ESCOLHA  

As fotografias serão escolhidas por uma comissão de jurados, composta por profissionais da 
comunicação, professores universitários, sacerdotes e pela Pastoral Vocacional da Diocese de 
Caxias do Sul.  

RESULTADO FINAL  

Serão escolhidas 12 (doze) fotos para compor o Calendário Vocacional 2023 da Diocese de 
Caxias do Sul. A comissão de jurados fará a classificação dos vencedores dos 12 meses.  



O resultado oficial será divulgado no site www.http://www.diocesedecaxias.org.br a partir de 01 
de setembro de 2022.  

 

 
PREMIAÇÃO  

Os autores das fotos escolhidas receberão 5 calendários como premiação.  

CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Todos os participantes declaram estar cientes do presente regulamento e concordam com 
todos os seus termos e condições.  

Caxias do Sul, 01 de agosto de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


